
Vila Velha/ES, 09 de março de 2026 

CIRCULAR N.º 050/26 

ORIENTAÇÃO SOBRE PUBLICAÇÕES NÃO AUTORIZADAS DE 

MATERIAIS DAS CIAS 

Prezados Pastores e Igrejas, 

Tem chegado ao conhecimento deste Conselho a existência de publicações feitas por 

professoras das CIAs em canais particulares no YouTube e outras plataformas digitais, contendo 

orientações, aulas ou materiais voltados para o trabalho das Crianças, Intermediários e 

Adolescentes. 

Ainda que esses conteúdos não apresentem contradições doutrinárias, tais iniciativas 

desviam o foco do acesso ao canal institucional, comprometem a uniformidade das 

orientações e podem gerar interpretações diversas do material oficialmente preparado. 

Ressaltamos que todo o conteúdo oficial das CIAs, incluindo textos, slides, áudios, vídeos, 

instruções de aula e demais orientações, encontra-se disponível exclusivamente no portal: 

www.ciasmaranata.com.br 

Diante disso, solicitamos aos Pastores que: 

1. Orientem prontamente as Professoras quanto à não publicação de qualquer 
conteúdo referente às CIAs em canais, perfis pessoais ou outras mídias não oficiais. 

2. Assegurem que todas as atividades de ensino sejam conduzidas exclusivamente 
com base nos materiais preparados e divulgados pelos órgãos competentes da Igreja. 

3. Comuniquem prontamente ao Pastor responsável pelo setor ou ao Presbitério 
quaisquer publicações que demandem orientação, adequação ou retirada. 

4. Reforcem junto às Professoras que o uso de logotipos da ICM ou do CIAs é autorizado 
somente em materiais oficialmente aprovados e divulgados pelas instâncias 
competentes. 

A unidade doutrinária, a preservação da identidade institucional e o alinhamento às diretrizes 
oficiais são fundamentais para o bom andamento da Obra. Contamos com a atenção e 
colaboração de todos. 

A paz do Senhor, 

Conselho da Igreja Cristã Maranata 


